
[Lei Orgânica do Município, cf. art. nº. 224, inciso I, desdobrado pela Lei
Municipal nº. 853, de 30 de junho de 2000, e suas alterações] 

C O N V O C A Ç A�  O 

Senhor (a) Conselheiro (a), 

Convocamos voce�  a participar da “Reunião Ordinária”, no dia 17 de abril de 
2024, 14:00h, na modalidade presencial, nas depende�ncias da Secretaria Municipal de 
Educaça*o  de  Caraguatatuba,  localizada  na  Av.  Rio  de  Janeiro,  860  –  Indaia4 , 
Caraguatatuba - SP.

Pauta:
- Apreciaça*o e ana4 lise da Proposta Curricular da Rede Municipal de Caraguatatuba.
- Devolutiva de ofí4cios.
- Notí4cia sobre acessibilidade nas unidades escolares.
- Deliberaça*o do novo calenda4 rio de reunio* es ordina4 rias.
- Informes sobre o XVIII Encontro Estadual dos Conselhos Municipais de Educaça*o 
do Estado de Sa*o Paulo.

Sua presença e4  de fundamental importa�ncia para o bom andamento dos 
trabalhos.

Caraguatatuba, 12 de abril de 2024.
  

Paula de Campos Bueno
Presidente do Conselho Municipal de Educaça*o de Caraguatatuba

Gesta*o 2023/2025
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